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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 1.841 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Cáceres - MT, 29 de d

CAI

Em

Hcr

Ac

Ref .: Protoçolo n' 23.33312021 de 0911212021

Senhor Presidente :

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.52112021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 1.000/2021, de autoria da ilustre vereador

Cezare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, indica ao Executivo Municipal,

que seja cumprido o art. 36 da Lei Complementar n.o 14712019 e criado o Conselho Municipal

de Trânsito e Mobilidade Urbana, para o exercício da avaliaçáo anual do Plano de Mobilidade

Urbana de Cáceres e revisão quinquenal, nos termos da Lei.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelência, que está em andamento o estudo para a composição do

Conselho Municipal de Trânsito, devido à complexidade das demandas que serão delegadas

aos membros é de extrema importância que abranjam todas as esferas de interesse e

competência. Assim que findarmos iremos tornar público para conhecimento e transparência.

Atenciosamente.
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